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PARECER CONJUNTO DAS COMISS3ES REUNIDAS DE ADMINISTRAM] PUBLICA,

DE EDUCAÇZÇO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE LEI N2 6/96

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa instituir os "Jogos de In-

verno da Cidade de São Paulo"

A Comissão de Constituição e Justiça apresentou substi-

tutivo excluindo da texto o dispositivo que atribui função a Se-

cretarias Municipais, pois tal matéria é da competência do Execu-

tivo, e a Comissão de Administração Pública apresentou outro subs-

titutivo que contempla as alterát;:5es da Comissão de Constituição e

Justiça e aprimora o texto original.

Por ser matéria de deliberação das Comiss5es Permanen-

tes foi realizada reunião conjunta, atendendoao artigo 83 do Re-

gimento Interno, na qual foi deliberado que será' adotado o substi-

tutivo da Comissão de Admini

Sala das Comiss5es

COMISS40 DE ADMA

G.

ção Pública.

das, em oz/ 09/97-.
PUBLICA
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